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CÂMARA MUNICIPAL DE 
YMACAPARANA 

Casa Dr Benjamin Mariz 

RESOLUÇÃO N° 212/2025 

Proposta de autoria do Vereador José Paulo Medeiros da Silva 

EMENTA: Concede Título de Cidadão 
Macaparanense a IImo. Senhor Gustavo 
Adolfo Revoredo Lima. 

A CÂMARA MUNICIPAL 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e o 
Presidente sancionou. 

DE MACAPARANA, ESTAD0 DE 

Art. 1° - A Câmara Municipal de Macaparana concede Título de Cidad�o 
Macaparanense a Imo. Senhor Gustavo Adolfo Revoredo Lima. 

JOSÉ 

Art. 2°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaparana, 03 de dezembro de 2025. 

RICARDO ALEXANDRE XAVIER COUTINHO DA SILVA 
Presidente 

D£ SANTANA 

JOSÉ SAMUEL WARLPSÁ DA SILVA 
2Secretário 
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